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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 76/2020 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MARIANA 

PIMENTEL/RS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EEP, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei n.º 14.017, de 29 de junho 

de 2020, Decreto n.º 10.464, de 17 de agosto de 2020, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

Municipal n.º 1.239/2019 e do Decreto Municipal n.º 1.439/2020, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

 

 

LOCAL. DATA E HORA 

Data da sessão: 24/11/2020 

Horário: 09H 

Local: endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de caixas de som, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes interessados em participar do pregão deverão ser previamente 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico. 

 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

a) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular, 

conforme item 2. 

a) Este certame é de participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) empresas que não se encontrem dentro do território nacional; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
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b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7. MODO DE DISPUTA 

7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
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7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.13. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
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comunicação automática para tanto. 

 

7.15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

 

8.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.6. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f)  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

h) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

9.9. As empresas participantes, para comprovarem o enquadramento de 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar prova de faturamento 

nos casos do art. 3º, da Lei n.º 123/06 e suas alterações, podendo ser a mesma feita pela 

apresentação:  

I. Declaração Anual do Simples Nacional (Extrato do Simples Nacional) ou; 

II. Declaração do Imposto de Renda ou;  

III. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e DRE) do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução 563 de 

28/10/83 e alterações, do Conselho Federal de Contabilidade).  

 

http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
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9.10. Declarações, conforme Anexos III, IV, V e IV deste edital. 

 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação será feita por e-mail declarado pelo fornecedor quando de seu 

credenciamento no sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  
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MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
PODER EXECUTIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Dr. Montaury, 10 – Centro, CEP 92900-000 – Mariana Pimentel/RS 

 Fone/Fax: (51)34956123     -     www.marianapimentel.rs.gov.br 

10 

 

 

14. DO CONTRATO 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de 

validade encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência e Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e Minuta do Contrato.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota de 

Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais, acompanhada do TERMO DE 

RECEBIMENTO dos produtos e a tramitação do Processo para instrução e liquidação, no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

17.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do contrato e número do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

17.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

17.4. Na hipótese de reajustamento de preços, previsto em lei, o pagamento será feito 

através de duas faturas, sendo uma referente ao preço inicial e a outra referente ao valor 

do ajustamento. 

  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante 

vencedor à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota 

de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso. 

 

18.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

 

18.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, 

no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou 

deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior 
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definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02(dois) anos, quando da inexecução contratual 

sobrevier prejuízos para a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

18.4. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 

cominações legais. 

 

18.5. A sanção de advertência de que trata o item 14.2, letra “a”, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

18.6. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 

for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 

pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em formulário específico 

dentro do sistema. 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 36 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

UNIDADE: 40 – Setor de Cultura, Esporte e Turismo – Ações Finalísticas 

PROJETO/ATIVIDADE: 60 – Projetos para realização de ações culturais 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.33.00.00 (1587) – Equipamentos áudio, vídeo e foto 

FONTE DE RECURSO: 1165 – Lei Aldir Blanc 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
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MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
PODER EXECUTIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Dr. Montaury, 10 – Centro, CEP 92900-000 – Mariana Pimentel/RS 

 Fone/Fax: (51)34956123     -     www.marianapimentel.rs.gov.br 

13 

 

www.marianapimentel.rs.gov.br e permanecerá com vista franqueada aos interessados. 

 

21.11. Integram este Edital de Pregão Presencial: 

 

ANEXO I - Termo De Referência  

ANEXO II - Minuta Do Contrato 

ANEXO III - Modelo De Declaração De Atendimento Às Condições De Habilitação 

ANEXO IV - Declaração De Menores 

ANEXO V - Declaração De Idoneidade 

ANEXO VI - Declaração de Sócios e Gerentes não Servidores Públicos Municipais. 

ANEXO VII - Minuta de Proposta 

 

Mariana Pimentel, 30 de outubro de 2020. 

 

 

Luiz Renato Mileski Gonczoroski, 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 76/2020 

 

 

1 – OBJETO 

1.1 Constitui o presente objeto a aquisição de caixas de som, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

 2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1 – A contratação faz parte do plano de ação emergencial do Município de Mariana 

Pimentel, destinado ao setor cultural, a ser adotado durante o estado de calamidade 

pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 06, de 20 de março de 2020. 

O plano de ação foi aprovado pelo Ministério do Turismo, no qual se encontra alocada a 

Secretaria Especial da Cultura, e visa a beneficiar os trabalhadores do setor cultural em 

geral. No caso específico do presente certame, objetiva incentivar as empresas do ramo 

audiovisual, que tiveram suas atividades prejudicadas em razão da pandemia da Covid-

19. 

Dessa maneira, a contratação atenderá as necessidades de iniciativa municipal, no 

tocante a promoção do Município, exaltando suas potencialidades históricas, culturais 

naturais e turísticas, atendendo ao art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 10.464/2020, que 

regulamenta a Lei n.º 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc. 

 

3 - DESCRIÇÃO DO ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 

1 Caixa de som, com as seguintes especificações técnicas: 

Potência RMS: entre 300 e 500W 

Canal 1: Bluetooh, USB e FM/ Controle remoto com troca de 

pastas/ Auxiliar – iPhone, iPod, IPad, Tablets, Celulares, MP3, CD, 

DVD, TV. 

Canal 2: Microfones, violão ou guitarra 

Equalizador: 2 vias (graves e agudos) 

Alimentação: 220/240V. 

08 un 

 

 

4 – ENTREGA 

• A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 

de fornecimento (Nota de Empenho). 

 

• Obedecido o prazo de entrega, as Notas Fiscais deverão ser fornecidas por 

projeto/atividade, obedecidos os respectivos empenhos locados nos complementos de 

elementos. 

 

4.1. LOCAL DE ENTREGA: no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, 

localizado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Estrada Geral s/n.º, de segunda a 

sexta-feira, no horário compreendido entre 8h30min às 11h30min e 13h30min às 17:00h. 

 

4.2. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora, entregar o objeto licitado 

conforme as especificações deste Edital e em consonância com a proposta de preços, 

bem como, arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 

outros acréscimos legais.  
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4.3. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade do CONTRATADO a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

EDITAL N.º 118/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 76/2020 

 

O MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Dr. Montaury n.º 10, na cidade de Mariana Pimentel, Estado do Rio 

Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n.º 94.068.418/0001-84, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Renato Mileski Gonczoroski, como CONTRATANTE e ..., 

inscrita no CNPJ sob o n.º ..., com endereço ..., na cidade de ..., Estado de ..., neste ato 

representado por ..., como CONTRATADO, celebram o presente Contrato, em observância 

ao Pregão Eletrônico n.º 76/2020, homologado em ..., com fulcro na Lei n.º 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, assim como pelas 

condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições 

que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Aquisição de caixas de som, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID 

01 

Caixa de som, com as seguintes especificações técnicas: 

Potência RMS: entre 300 e 500W 

Canal 1: Bluetooh, USB e FM/ Controle remoto com troca 

de pastas/ Auxiliar – iPhone, iPod, IPad, Tablets, 

Celulares, MP3, CD, DVD, TV. 

Canal 2: Microfones, violão ou guitarra 

Equalizador: 2 vias (graves e agudos) 

Alimentação: 220/240V. 08 

 
 

Unidade 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 

 

2.1. O CONTRATANTE, obriga-se a pagar pela entrega do item descrito na cláusula 

anterior, a importância de R$ ... (...), aceito pelo CONTRATADO, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total execução do objeto contratado. 

 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda 

que não especificados no Edital e anexos. 

 

2.3. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota de 

Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução 

e liquidação, no prazo de até 30 (trinta) dias, através de depósito bancário (TED) para o 

qual deverá ser informado o Banco, Conta Corrente e Agência. 

 

2.4. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 

 

Este contrato terá vigência a partir de sua assinatura e perdurará até 31 de 

dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES 

 

4.1. A entrega deverá ser efetuada em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento (Nota de Empenho). 

 

4.2.  A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com o bem adquirido, 

devendo explicitá-lo e conter data de sua emissão e data e hora da saída. 

 

4.3.  Somente serão aceitos os bens que corresponderem às especificações constantes 

do presente edital e seus anexos estejam de acordo com o estabelecido nos subitens 4.1. 

e 4.2. supra e tenha sido objeto de análise pelo órgão responsável pelo recebimento. 

 

4.4. Caso seja constatado que o serviço entregue não corresponde em qualidade, 

descrição e especificação ao estabelecido na licitação, será exigido do licitante sua 

substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 

 

4.5. Enquanto não ocorrer a conferência e constatação da qualidade e especificações do 

serviço prestado, este continuará sob a inteira responsabilidade do contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

 

ÓRGÃO: 36 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

UNIDADE: 40 – Setor de Cultura, Esporte e Turismo – Ações Finalísticas 

PROJETO/ATIVIDADE: 60 – Projetos para realização de ações culturais 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.33.00.00 (1587) – Equipamentos áudio, vídeo e foto 

FONTE DE RECURSO: 1165 – Lei Aldir Blanc 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto 

contratado e efetuar o pagamento na forma ajustada. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) executar o serviço de acordo com as especificações e demais condições 

contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 

execução do presente contrato; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante 

vencedor à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota 

de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso. 

 

7.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

 

7.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, 

no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou 

deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior 

definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02(dois) anos, quando da inexecução contratual 

sobrevier prejuízos para a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.4. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 

cominações legais. 

 

7.5. A sanção de advertência de que trata o item 14.2, letra “a”, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

7.6. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 

for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 

pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE. 

 

7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

 

8.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as 

partes. 

 

8.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATATANTE, se o 

CONTRATADO não cumprir as condições e obrigações expressas neste ato, ou ocorrendo 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, inciso I da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei 

n.º 8.883/94 e demais legislações em vigor.  

 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Ribeiro, neste Estado, para dirimir 

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a 

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 Mariana Pimentel, ... de ... de 2020. 

 

 

LUIZ RENATO MILESKI GONCZOROSKI,           ..., 

Prefeito Municipal          p/Contratado. 
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ANEXO III - (DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO) 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2020 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ ..................,localizada 

à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº ........., promovida pela Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel/RS, e sob 

as penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido 

Edital. 

 

 

 

Local e data, 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV - (DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES) 

EDITAL N.º 118/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2020 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 

 

 

(Nome da Empresa),CNPJ nº __________________ sediada à (Endereço Completo) DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos.  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

Local e data. 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V - (DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO Eletrônico N.º 74/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, 

Sr.(a) _____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou 

Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação 

instaurada pelo MUNICIPIO DE MARIANA PIMENTEL, Processo Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº _______, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas.  

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  

 

 

 

Local e data. 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 

E CARIMBO DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que 

se proceda à autenticação) 
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ANEXO VI - (DECLARAÇÃO DE SÓCIOS E GERENTES NÃO SERV. PÚBLICOS MUNICIPAIS) 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS. 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº .......................  

 

 

Prezados Senhores,  

Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 

técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Mariana 

Pimentel e nenhum que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 

data do certame.  

Atenciosamente,  

Local e data. 

 

_____________________________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2020 

 

INSTRUÇÕES: 

• Descrever as características do objeto ofertado, conforme o mínimo exigido neste 

edital. 

 

A presente proposta visa atender o fornecimento do OBJETO DESCRITO NO ANEXO I deste 

EDITAL : 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

... ... ... ... 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Empresa:        CNPJ:  

Nome do contato:        Telefone: 

Fax:         E-mail:  

Endereço completo: 

Banco e agência bancária para crédito: 

 

Conta corrente da empresa: 

 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante da empresa 
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